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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 

 

LEI MUNICIPAL Nº 2.062, DE 21 DE AGOSTO DE 2023. 
 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 

  
 
 

“Autoriza o Município de Cajati a celebrar convênio 
com o Estado de São Paulo, através de sua Secretaria 
da Segurança Pública, visando à adesão ao Sistema 
Detecta de acesso exclusivo aos dados de interesse da 
segurança pública e de cooperação entre os órgãos 
públicos.” 

 
 
 
 

LUIZ HENRIQUE KOGA, Prefeito do Município de Cajati, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber 
que a Câmara Municipal de Cajati aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica o Município de Cajati autorizado a celebrar convênio com o Estado de 

São Paulo, através de sua Secretaria de Segurança, visando à adesão ao Sistema 
Detecta de acesso exclusivo aos dados de interesse da segurança pública e de 
cooperação entre os órgãos públicos. 

 
§ 1º Para a realização dos projetos, programas ou ações que visem a efetivar os 

objetivos do referido convênio de que trata esta Lei, o Município de Cajati promoverá a 
celebração de termos aditivos e outros instrumentos legais que se façam necessários.  

 
§ 2º Como contra apresentação, o Município deve possuir os equipamentos 

(sistemas de radares e de monitoramento em pleno funcionamento) e possuir o link 
Intragov.  

 
Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei, correrão por conta de dotações próprias 

do orçamento vigente, suplementadas se necessárias, na forma da Lei. 
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

LUIZ HENRIQUE KOGA 
Prefeito do Município de Cajati 
 
 
CIRINEU SILAS BITENCOURT 
Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos 

 
REGISTRADA NO SERVIÇO ADMINISTRATIVO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI, 
EM 21 DE AGOSTO DE 2023 E PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO. 

 
 

MARIA CLÁUDIA DOS SANTOS DOMINGUES 
                                        Diretora do Departamento de Administração e  
                                        Gestão de Pessoas 
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